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ANEXO II 
 
RELAÇÃO DE DOCUMENTOS NECESSÁRIOS PARA ABERTURA DO PROCESSO 
ADMINISTRATIVO DE AUTORIZAÇÃO AMBIENTAL 

 
1. Documentos Gerais 

1.1 Requerimento padrão (Anexo I); 
1.2 Formulário eletrônico no Portal de Licenciamento do Inea; 
1.3 Pessoa física: RG e CPF do titular do requerimento, e comprovante de 
residência; 
1.4 Pessoa jurídica: CNPJ da empresa, RG e CPF do(s) representante(s) legal(/is) 
da Pessoa Jurídica titular do requerimento; 
1.5 Cópia da procuração e documentos de identificação do procurador (RG e 
CPF), se for o caso, com firma reconhecida; 
1.6 Documento que comprove a condição de microempresa ou empresa de 
pequeno porte para fazer jus à redução de 50% do valor do custo de análise, se 
for o caso; 
1.7 Termo de Responsabilidade disponível no Portal de Licenciamento do Inea. 

 
2. Documentos do Imóvel 
2.1 Cópia do recibo de inscrição do imóvel no Cadastro Ambiental Rural – CAR; 
2.2 Prova de justa posse, podendo ser apresentados os seguintes documentos: 

2.2.1 Certidão de inteiro teor do Registro Geral de Imóveis – RGI; 
2.2.2 Cópia da certidão de aforamento, se for o caso; 
2.2.3 Cópia da Cessão de Uso (CCU), quando se tratar de imóvel de propriedade 
da União/Estado, se for o caso; 
2.2.4 Cópia da Certidão de Distribuidor Cível e outros documentos que 
comprovem a posse, se for o caso; 
2.2.5 Declaração de beneficiário da reforma agrária, se for o caso. 

3. Projeto 

3.1 Para implantação de Pousio: 
3.1.1 Localização da área a ser submetida ao pousio contendo as coordenadas 
UTM dos seus vértices e indicação de Datum adotado; 
3.1.2 Dimensão da área a ser submetida ao pousio (hectares); e 
3.1.3 Registros históricos de comprovação da prática de pousio: com descrição 
sobre as características do pousio que ocorrem na comunidade/microbacia/região 
(caso necessário); 

 
3.2 Para implantação, manejo e exploração de sistemas agroflorestais (SAF): 

3.2.1 Localização da área do projeto de SAF contendo as coordenadas UTM dos 
seus vértices e indicação de Datum adotado (adotar Datum Sirgas 2000); 
3.2.2 Croqui do desenho espacial do sistema agroflorestal; 
3.2.3 Detalhamento das espécies a serem cultivadas e/ou manejadas com 
indicação do ciclo de vida, densidade (quantidade/hectare), se é nativa, exótica e 
sua função no SAF (produção de grãos, frutos ou folhas, alimentação humana, 
produção de biomassa, produção de madeira, produção de subprodutos florestais, 
atração de fauna, diversificação ou outros usos, incluindo o preenchimento da 
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tabela abaixo: 
 

Espécie (nome 
científico) Nome vulgar Ciclo de vida Nativa (Na), 

Exótica (Ex) 
Função no 

SAF 
     
     
     
     

 
3.2.4 Descrição da metodologia de implantação e manejo com previsão de exploração de 
produtos agroflorestais, incluindo o preenchimento da tabela abaixo: 

 

Espécie (nome 
científico) 

Tempo 
previsto para a 

exploração 

Tipo de 
manejo 

Produção 
esperada/ha 

Produção esperada 
na área do projeto 
(em kg, ton, ou m³) 

     
     
     
     

 
Obs.: No caso de projetos apresentados de forma coletiva devem ser juntadas cópias dos 
documentos individuais de cada proprietário/posseiro e dos respectivos imóveis, além do 
projeto que contemple as ações de apoio aos agricultores. 

 
 

Durante a análise do processo do seu requerimento podem ser exigidos novos custos e 
documentos complementares. 


